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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

SECRETARIA DE GOVERNO

Praça Raul Gomes de Abreu,200 - Centro - Centro - Piedade - SP
CEP -18.170-000 - Telefone (15)3244-8400

E-mall: gabinete@piedâde.sp.gov.br

Piedade/SP, 24 de julho de 2023.

Ref.: Requerimento n. 80/2023

Autoria: Vereador Wandi Augusto Rodrigues

Excelentíssimo Presidente:

Em atenção ao requerimento n^ 80/2023, de autoria do ilmo. Vereador

Wandi Augusto Rodrigues (UNIÃO), encaminhamos as informações e

manifestações reunidas pela Assessoria Jurídica.

Valemo-nos do ensejo para renovar a Vossa Excelência, assim como aos

nobres dignos Vereadores que honram e dignificam esta Egrégia Casa Legislativa,

a nossa manifestação de elevado apreço e consideração.

Respeitosamente,

âí^^da SilRenafdòiCviTOà^da Silva

Prefeito em Exercício

Excelentíssimo Senhor

Wandi Augusto Rodrigues

DD. Presidente da Câmara Municipal de Piedade

N ESTA CSmire Municipal da Pladsda

PROTOCOLO GERAL 467/2023
Data: 24/07/2023 . Horirlo: 16:02
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
ASSESSORIA JURÍDICA

Praça Raul Gomes de Abreu, 200 • Centro - Piedade - SP

CEP. 18.170-000 • Telefone (15) 3244-8400

E-mail: juridico@piedade.sp.gov.br

Piedade/SP, 24 de julho de 2023.

REQUERIMENTO N. 80/2023

Exmo. VIce-Prefelto Municipal

Pelo presente, encaminhamos a manifestação enviada pela Secretaria

Municipal de Obras, Urbanismo e Habitação, em resposta ao requerimento de

n. 80/2023, de autoria do ilmo. Vereador Wandi Augusto Rodrigues (UNiAO),

limitando-nos a reproduzir o exposto pelos responsáveis.

Aproveitamos a oportunidade para expressar protestos de estima,

consideração e respeito.

Atenciosamente,

oline ranhdela

'423.813

Assessora Jurídica do Município
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Câmara Municipal de Piedade
Rua Enrico Ccrqücirn Ccsar, 160 - Centro Piedade-SP - CEP iSlTO-OüO

Telefone: (15)3244-1377-Site; wyw.picdodc.sp.l^.br
E-miiil:

Requerimento ^-/2023

"Qiípsfíon/i sçMS Dífls pií&iicns localizadas no Bairro da Paço estão aptas a recebei
denominação." _ —

Senhor Prèsiãénte:

Prefeitura Munieipat de
Piedade.
PROTOCOLO'

lífflTBO» ..

Requeira a Mesa, ouvido ò Epêgio Plenário e atendidas as demais disposições
regifiíentais, que se questione o Sr. Prefeito se a via localizadn.no Bairro do Paço, que Jdz
ligação entre a. Estrada dos Lavradores é a Rodovia Bimjiro Nakao, assim como suas
.vielas estão aptas a receber denominação. Em caso afirmativo, favor enviar craqui do
local.

Requeira, íiifidn, que se ewcíimiK/ie a esta Casa somente informações de domínio.

justificativa:

O preseríte

elaboração de projeto

ido visa juntar os documentos necessários que permitam a
com o intuito de denominar as reféridas vids.

Plenário Vereador Roberto Rolini da Silva,.3 de julho de 2023.

Wandi Augusto Rodrigues
Vereador (União Brasil)

Aprovado por unanimidade

Oficie-M

S. Sessões /'O 7 i

WanOl Augusto Rodriguas
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CSmen Munlclosl de Piedade

PROTOCOLO OERAl Í3212m
03ld7f]023 . Hoférto; 11r/e

Ugliletlve- REO 3ÍI30J3



Câmara Municipal de Piedade
Rua Euríco Cerquelra Cesor, 160- Ctntro Pieiindc -SP - CEP 18170-000

Telefone: (15) 3244-1377 - SUc: www.plcdade.jp.leg.br
E-mail: ç

V
t-.

•iP2IC



u

""■^í/bíelntereaí^^'^

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Habitação

Setor de Cadastro
Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade - SP

CEP. 18.170-000 • Telefone (15) 3244-8400
E-mall: eadastro.lmobUlarlo@píedade.sp.eov.br

A Chefia de Gabinete/Assessoria Jurídica
Requerimento ns. 80/2023
Câmara Municipal de Piedade
Ref. Denominação de Via Pública.

Piedade, 21 de julho de 2023

Tendo em vista a solicitação para autorização de denominação de vias no Bairro do
Poço, temos a informar que a via que faz a ligação entre a Estrada dos Lavradores e a
Rodovia Estadual Bunjiro Nakao, trata-se de uma Estrada Municipal sem Codificação, a
qual possui sua conservação feita pelo município, e trata-se de um importante via de
ligação entre bairros.
Quanto as vieias e ruas, mencionadas no requerimento, as mesmas fazer parte de um
parcelamento do solo Irregular, devendo os parceladores procederem a sua
regularização.
Após a formalização do pedido de regularização da área, as ruas e vieias poderão ser
oficializados na forma que foi procedida em outros bairros.
Dessa forma, frente ao exposto, SMJ de V.Sa., entendemos ser viável somente a
denominação Estrada Municipal sem Codificação, tudo conforme croqui anexo.
Sem mais, colocamo-nos a disposição para outros esclarecimentos.

Atenciosamente








